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Processo Administrativo n° 140303/2023

TOMADA DE PREÇOS N.° 014/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 19/05/2023

HORÁRIO; 14:00 HORAS

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 014.001/2023 QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO

JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO
MARANHÃO E A EMPRESA; VANESSA

CAMPOS ALMEIDA - ME (HOTEL SÃO
CRISTOVÃO), CNPJ N° 32.010.029/0001-
40, PARA O FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES E QUENTINHAS NO
MUNICÍPIO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, NA FORMA
ABAIXO:

Ao(s) 20 (vinte) dia do mês de junho do ano de 2023, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.° 10.547.447/0001-39, localizada na Av.

Getúlio Vargas n° 135, Bairro Centro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos - MA, deste
ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Kairo Coelho de Sousa Corrêa,
brasileiro, CPF n° CPF n° 012.674.713-01, RG n“ 2201035 - SS/PI, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa VANESSA CAMPOS
ALMEIDA - ME (HOTEL SÃO CRISTOVÃO), CNPJ n.° 32.010.029/0001-40, neste ato
representa pela Sra. Vanessa Campos de Almeida, portador do CPF n.° 291.225.518-08,
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n° 140303/2023, e proposta apresentada, que passarn a integrar
este instrumento, independente de transcrição, na paiíe em que com este não conflitar,
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 014.001/2023, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de
1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de hospedagem no Município para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a planilha
vencedora em conformidade com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N.“ 014/2023, que,

integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os
fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciandono procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

com seus anexos

O valor do presente contrato é de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) a ser pago, em até
30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e
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aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita
extraída da proposta de preços vencedora do certame:

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E QUENTINHAS NO MUNICÍPIO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VAL. TOTALVAL. UNITITEM DESCRIÇÃO UNID QNT.

REFEIÇÕES PRONTAS
TIPO QUENTINHAS

(MARMITEX).

R$ 8.400,00R$21,00Unid. 4001

R$ 15,600,00R$ 39,00Unid. 4002 REFEIÇÕES PRONTAS

RS 24.000,00VALOR TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

entre outras, constituem obrigações da3.1. Para a execução deste contrato
CONTRATADA:

a) Entregar os materiais/serviços nos prazos disposto no Termo de Referência - Anexo I do
Edital e CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA deste contrato, de acordo com a solicitação de

fornecimento feito pelas mesmas sob pena de rescisão de contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo
de Referência;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATÁNTE ou a terceiros quando
da execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas

especificações;

Viww, saojoaodospatos.ma.gov.br
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h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

4.1, Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos/serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção,

CLÁUSULA QUINTA - DQ PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

5,1. A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento
total do material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro do ano de
2023, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÓES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

vw/w.saojoaodospatos.ma.gov.br
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6.2. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde conforme as

solicitações e entrega dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

7,1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão á conta de recursos próprios do
município da seguinte dotação orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS

10 301 0003 2066 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS
3,3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLAUSULA OITAVA ■ DAS PENALIDADES

8.1. O atraso injustificado na prestação dos ser^riços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento)
do valor do Contrato.

PARÃGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE

poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa,
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SÃO
JOÃO DOS PATOS pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE

propor a

apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato,

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias

consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretameníe da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLAUSULA NONA — DA RESCISÃO

9,1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8,666/93 e ocorrerá nos termos do art.
79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do

art. 78 da Lei n.® 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial,
nos seguintes casos;

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o

pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE:

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

10.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
DOS PRODUTOS/SERVICOS

11.1 Os produtos/serviço deverão serem entregues diretamente na Secretaria Municipal _de
saúde e/ou em locais determinados pelas mesmas, todos estabelecidos na Cidade de SÃO
JOÃO DOS PATOS /MA, obedecendo os seguintes prazos:

11.2 Prazo de entrega dos materiais: REFEIÇÕES E QUENTINHAS: imediato, sendo
solicitado diretamente na sede da contratada a partir das 11:00 horas da manhã, até as
13:00 horas (ALMOÇO), contados a partir do recebimento da Nota de Pedido ou Empenho.

11.3 Entrega: REFEIÇÕES E QUENTINHAS: no Almoxarifado da Secretaria Municipal de
Administração e/ou das Secretarias solicitantes, conforme solicitações, em horário pré
estabelecida entre as partes, sendo servido o cardápio do dia.

11.4 Os pedidos dos serviços/produtos licitados serão feitos pela Secretaria Municipal de
Saúde conforme a necessidade de cada uma, a quantidade estimada no Termo de

Referência é apenas uma estimativa, não tendo obrigação de ser consumido toda a
quantidade indicada.

11.5 O prazo de entrega dos produtos/serviços é considerado imediato, obedecendo o prazo
citado nos itens, após o recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho
emitidos pela Secretaria Municipal de Saúde que necessitarem dos produtos/serviços.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de 01 (uma) hora, sob pena de incidir nas
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta
da empresa contratada.

11.6 No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado Central e/ou próprio da Secretaria,
de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu
RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota

Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada,
como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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11.7 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos/serviços fornecidos
estão em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos,
após a notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

11.2 A aceitação é condição essenciai para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do
carimbo de “Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

11.30 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

11.4 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na
Secretaria solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

11.5 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência,
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

12,1 ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data
do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde;
AF = atualização financeira:
[PCA = percentual atribuido ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

12.2 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

AF = [{1 + IPC/V100) N/30-1] X VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

\A/ww.saojoaodospatos.ma.gov.br
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VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIIVIA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

13,1, A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS,
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTf^TADA as ocorrências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58,
inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1“ e 2® da Lei 8.666/93,

13.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n°
8,666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados
com a Administração Pública.

13.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DA ALTERACAO CONTRATUAL

14.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n® 8.666,
de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DA SUBCONTRACAO. CESSÁO OU
TRANSFERENCIA DOS DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

15.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata

rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

16.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17,1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa
oficial, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993,
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

wv/w. saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N° 06.089.668/0001-33

t»o PCVO

19.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93 e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

20.1 O presente contrato vincula-se ao Processo da TOMADA DE PREÇOS N® 014/2023 e
à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ DA RESPONSABILIDADE CIVIL

21.1. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,

ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ DO FORO

22.1 Fica eleito o foro da Cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (tres) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme,
é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), 20 de junho de 2023

/
i

Kairo CotI io dè

Secretário Municipal de Saúde
Porta ia n® 209/2021

CPF n® 012.674.713-01, RG n° 2201035 - SS/PI

usa Corrêa

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúiio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA DE SÀO JOÃO DOS l'ATO

CNPJ N° 06.089.668/0001-33

60VMMO no rovo

VANESSA CAMPOS ALMEIDA - ME (HOTEL SÃO CRlSTOVÃO)
CNPJ n° 32.010.029/0001-40

Representante: Vanessa Campos de Almeida, CPF n° 291.225.518-08

TESTEMUNHAS:

CPF: ,55

oS

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

EXTRATOS Dl CONTRATOS

PREFEITURA lAUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE

AVISO OE HOMOLOCAÇAO

tMAADA OE PREÇOS N> 4/2023rjA
exTRATO DE CONTRATO N* 014 00U202J

TOMADA DE PREÇOS N* OlA/2023. ContratJnie; Prefcitufí Munic^pâl dp SSn Joio
Paios/MA, juívís da fundo Municipal dç Saúde, inscfito no CNPJ (Mf) sob o n»

lú SA7.d^7/0001 19, ncsic ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, $di. Xairo
Coeibo dc Sousa Corrêa, inscrito no CPF nt 012.674.71S 01 Contratado; VANESSA CAMPOS

ALMEIDA ● ME (HOTEl SlO CRISTOVÍ^}, Inscrita no CNPJ n> 12 0)0.029/0001 40 Data dá

Aisírtatura: 20 dc junho dc 2023. Valor do contrato Rá 24.000,00 (Vinte e quatro mil rcais)
Origem; TOMADA 0£ PREÇOS N* 014/2023. Objeto: Ccntratáclo dc emprcía para o

fornecimento de refciçScs c quentinhas para atender e necessidade da Secretaria

Municipal de Saúde. Vigáncia: 20 de )wnho de 2023 A .11 derembro de 2033. Fonte de

Recurso: PODER 03 PODER EXECUTIVO ORGAO: 0316 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS

UNIDADE: FUNDO MUNKllPAl OE SAÚDE FMS 10 302 0003 3066 0000 ● MANUTENÇAO E
FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3,90.30,00 ● Matenais de Ccnsumo. Kairp Cocibo dC Sousa

Coriea ● Secretário Municipal de Saúde, S3o joSo dos Patos ● MA, 20 tie jvnho de 2023.

0 Município de Sucupira do None^MA, atravé& da Secretaria Municipal dc
Educaclo torna público, para fins dc conhecimento dos interessados, due foi Homologado
0 resultado do Julgamento referente ao Processo Administrativo m« 17044/2023, Tomada
de Preços N.? 004/2023. Objeto: ContraiaçJo de empresa espeoalirada pars a ConjiruçSo
de Quadra coberta com vtstiáno (modelo 2 FNDEj, Zona Rural, Povoado Feira da Vártea,
MunKipio de Sucupira do Norte*MA Empresa Vencedora: Oistal Serviços e Construtora
Uda, Construtora Cristal, CNPJ 21.16S.927/OOOM3, com Sede a Av Daniel d« Ia Touche,
Condomimo C>a la Touche Center, Sala 117, Slo luls MA, com a proposta no valor de R$
970.394,03 (novecentos c setenta mll e trezentos e noventa e quatro reais e três
centavos)

os

Sucupira do Norte ma, 19 de junho de 2023.
SILVANA ALVES DE ARAIDO UMA

Secretária Municipal de Educaçio

ESTADO OE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL OE ÁGUA SOA

RESULTADO DE IICITAÇAO
MODALIDADE PRCCAO ELCTRONICO H9 15/2023

A Pregoelra da Prefeitura Municipal de Agua boa, Estado de Mato Crosso,
designada pelo Decreto Muntctpat n* 4 004/2023, torna público o resuiiado da sess9o oue
teve abertura na data de 20/0^2023, kitaçio na modalidade de PregAo Eletrônico Rara
Registro do Preços, cvjo objeto é a aquisiçáo de patrulha mecanizada, conforme Convênio N*
921365 da SUDAM atendendo a Secretaria de Desenvolvimento de Município de Agua 6oa
* MT, Que teve como vencedoras as en^presas* Guimarães Agrícola ITDA, Inscrita sob o CNFJ
01.042.977/0003-04 e Comerctal Cedro LTDA, inscrita sob o CNPJ 10.732.150/0001-43.

Agua boa* MT, 21 de junho de 2023.
ALÍCIA LOPES MACIEL

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

ivtio OI alteraçAo
PREGÃO ELETRCNICO N> W/2023

>!XTRATO DE CONTRATO N* 014.002/2023.

TOMADA DE PREÇOS N* 014/3023. Contratante: Prefeitura Munkipal de Sáo Joio dos

Palos/MA. através da Fundo MunFCipal de AssKt^ia Sooal, mscrtto no CNPl (MF) sob o

ná 17.$SO,S09.S09/OD01-00 neste ato representado pela Secretária Municipal de

Assistência Social, Sr^a. Gíssvka Raflégia Uma Sousa, inscrito no CPf n« 039.041.503*09.

Contratado: VANESSA CAMPOS ALMEIDA . MC (HOTEL S40 CRtSTOVAO), inscrita no CNPJ
na 32 010 029/0001-40. Data da Assinatura: 20 de Junho de 2023. Valor do contrato RS
24CI00.00 (Vinte e quatro mil reais). Origem TOMADA OE PREÇOS N* 014/2023. Objeto

Contratação de empresa para o fornecimento de refeiç&es e quentmhas para atender a
necessidade da Secretaria Mumdpal de Assistência Sccial, Vigcnoa: 20 de junho de 2023
á 31 dezembro de 2029. Fonte de Recurso: PODER: 02 PODER EXECUTIVO ÚROAO: 0217

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS UNIDADE: PUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL ● FMAS D8 122 0003 2088 CXXX) ● MANUTENÇAO E FUClONAMENtO
00 FMAS 3 3 90 30 00 * Materiais de Consumo Géssyka Aaftêgia Uma Sousa - Secretária

Municipal de Assistência Social. Slo Joáo dos Patos * MA, 20 de junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N* 014.003/2023.

TOMADA DE PREÇOS N* 014/2023. Contratante; Prefeitura Municipal d< $8o Joâo des
Patos/MA, através dá Secretária Murncípal de Educaçêo, inscrito no CNPJ IMF) sob o n*
31.342.177/0001 08, neste ato representado peU Secretiiia Municipal de Educaçáo, Sr*a.
Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira, insero no CPF nt 986.676024>34 Contratado;

VANESSA CAMPOS ALMEIDA * ME (HOTEL SAO CRiSTOVAO), Inscrita no CNPJ n«

32.010,029/0001*40. Data d» Assinatura: 20 de junho de 2023. Valor do contrato RS

24,000,00 (Vime e quatro mil reais). Origem: TOMADA DE PREÇOS N* 014/2023. Objeto:
Contratdçáo de empresa para o fornecimento de refeições e Quentínhas para atender a

necessidade da Secretaria Mumcipal dc Cduc^^áo. VigérKia: 20 de junho de 2023 á 31
dezembro de 2033. Fonte dc Recurso; PODER 02 PODER EXECUTIVO ÓRGAO: 020$

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO UNIDADE: SECRETARIA DE EDUCAÇAO 12 361 0003 2010 0000
● MANUT. É rUNC. OA SECRÊTARiA DE EDUCAÇAO 3.3,90.30.00 ● Materials de Consumo.
Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira * Secretária Municipal de EducaçSo. Sáo (o8o dos
Patos ● MA, 20 òe |unho de 2023.

EXTRATO OE CONTRATO N* 0)4.004/2023.

TOMADA DE PREÇOS N* 014/2023. Contratante: Prefeitura Municipal dc Slo lo3o dos

Patos/MA. através da Secretaria Municipal de Administração, Inscrito no CNPJ (MF) sob o
n? 06 089 668/0001*93. neste ato representado pela Secretária Municipal de
AdminÍstr»ç3o. $r4a. Thuany Costa de Sá Comes, tnsento no CPF n* 038.921.083*62.
Contratado: VANtSSA CAMPOS AIME1DA * ME (HOTEL SÂO CRiSTOvAO), inscma rso CNPJ
n< 32,010.029/0001 *A0. Data da Assinatura; 20 de junho de 2022. Valor do contrato R$
36.000,00 (Trinta e seis mll reáis). Origem; TOMADA DL PREÇOS N* 014/2023. Objeto;
Contratação de empresa para o (ornecimento de refeições e quentmhas para ater>der a
necessidade da Secretária Muniopai de Admmist/açlo. Vigência; 20 de junho de 2023 a 31
dfiembío ét 2023. Forte de flKvirvj. FOOfR: 02 FOOfR EXECUTIVO ÔRGÍO: 0203

SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO UNIOAOE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO OA 122 0003
2CW 0000 - MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.30.00 - Mateilíll

de Consumo. Thuany Costa de Sá Gornes ● Secretária Municipal de Admnislracáo. São João
dos Patos - MA, 20 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO OE LIOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 29/2023

Ccntratac3o de empresa para fornecimento de enxova'S pata bebê, para
ater>der a Secreiana Munkipal de Assistência SoClat de SAo Pedro dos Crentes * MA. na

forma da Lei Federal n* )O.S20/2002, le« Federal n« 8666/93, Lei Complementar n*

123/2006 e 147/2014, Decreto Federal n« 10.024/2019, Decreto Munkipál n» 010/2020,
Lei Municipal ne 38S/2022 e demais normas pertinentes á espécie, acendendo i solicitação

Secretaria Munkipal dc Assistênciâ Sodál.

O Editai e seus Anexos estáo i drsposiçáo dos interessados no site

wwvr.oorcaid«compraspub<<as.com.br. Porui da Transparência do mun<íp>o

www.saopedrodOKrentes.ma.gov.br e poderá scr solKttado pelo email:
cpIpmspc^hotmail.com.Típo Menor preço por aem. Data e local da Abertura dia 06 de
julho de 2C23 ás DBhDOmin.

ÈDíTAt COMf^LÊMFNTAfi N» 1/2023
O MUNICÍPIO DE ARAPUTANSA/MT torna púbüco álierou o edital origmal do

procedimertto supracitado, cujo objeto é o fle^stro de Preços para Futura e Eventual
Aqueiçlo de Mudas Mini laniartas Cor Amarela e Brartca. alterando o item 10 do EdilaI, o
que justdkou a alteraçáo da data de abertura de sua sessAo.

Modalidade' Pregáo, Forma; Eletrônica, Tipo; Menor preço por nem. Data de
Abertura; 05 de julho de 2023, às D9h00min (horário de Srasílla).

está

hrtp*//vvww,ata PU tanga , mt gov.br/ealegoria/pregao oletrorncô
https.//www.gov.br/compras; '
seplan3^araputanga mt gev.br.

Integra, disponível0 ídital, em:na

hnps //www.comora snel.gov br.

Araputanga*MT, 21 de junho de 2023.
CRISTINA MARIA OE LIMA

Agente de Conirataçáo

AVISO DE alteraçAo
PREGAo ELfTRÔNICO Nt 36/2023

EDITAL COMPLEMENTAR N» Í/2023.

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT torna púbüco alterou O edital ongrnal dO

procedimento supracitado, cujo objeto ê o Registro de Preços para Futura e Eventual
Aquisiçáo de Rens que compõem o Aux3o Natalidade e a Campariha *A|OSto Dourado”, em
atendimento as demandas das Secretarias Munkipais de Assistência Social e Saúde, aHerando
0 item 10 do Ed tal, o que jus^ficou a alteraçào da data de abertura de sua sessio.

Modalidade: Pregád. Forma: Eletrônica. Tipo: Menor preço por item, Data de
Abertura: 06 de julho de 2023, às OOhOOmin (horário de brasnia)*

está disponivei

hnps;//WMiw. compra snet gov.br,

integra.Edital,

hrtpV/www.araputanga mt gov.br/catcioria/pf4gao eletromco
https.//www gov.br/com pras: i
sepian3^atapuLang».mt gov.br.

O em:n»

Araputanga*MT, 21 de junho de 2023.
CRISTINA MARIA DE UMA

Agente de Contrataçáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

AVISO OE LICITAÇÃO
RREGÃO ELETRÔNICO N< U/2023 - SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL 01 BRA5NORTE. MAIO GROSSO, ílrjvés du tortusão
mxiwjd» pOFtíiij n« 121/2023 lofnu [wibhco, piia tonhecimehto dos lht«ie»Mdo5,
que fíiá realizjf no dU 04/07/2023 « D9:00M (Horário de Rrainn), tiüuçio ní
modalidade Pr€|3o Elcirônico com SRP h* 011/2023, oo Tipo "MENOR PREÇO POR ITEM
modo aberto, plalalorma Licitanel, com o objeto "Registro de preço para lutura e eventual
Aquisição de Veiculo Ambulâiscia de suporte simples remoção iipo B para atender a
demanda da secretaria municipal dc saúde. " Maiores mformaçOes poderão scr obtidas
jurto ao departamento de licitação, rso Paço Mumcipal, sito a Rua Curitiba n® lOBO, pelo
telefone: Otó 3592-320Í, slie: hno://200.199.196.35.8007/ponallr ansparendaflicriacoft e
e>mail: licicacao@fbrasnor1c.mt.gov.br.

$ào Pedrq dos Creni«s * ma, 21 Junho dc 2D23.
SEM Al AS DA SILVA MORAIS

Ptcgociro

AVISO DE UCITAÇAO

PREGAo eletrônico N« 30/2023 6r4Snorte*MT, 21 de Junho dc 2023,
ARIELl CALDEIRA DA CUNHA

Fregoeira
Contrataçào dc empresd pere fornecimento dc Cárnc bovm» pere ● merenda

escolar q« rede publica de ensino de Slo Pe0'O dos Crentes * MA, na fotm» da Lei Federal
n* 10.520/2007. lei federal n* 8666/93, lei Complementar n* 123/2fX)6 e 147/2014,
Decreto Federal nP 10.024/2019, Decreto Municipal n» 010/3020, Lei Municipal n»

38S/2022 e demais normas pertmentes à esp«i«, atendendo á s<^<citaçáo da Secretaria

Munkipal de EduCPçAo.

O Edital e seus Anexos eslio à disposiçlo dos interessados r>o site

WWW. porta Id eco mprdspubliCas.Cúm. br, Portai da
WWW saopedrodoscrentes.ma gov.br e poderá ser
cplpmspc^hotmaii.com.Tipo* Menor preço por hem. Data e Locai da Abertura dia 06 de
(ulho de 2023 às 14h00met.

AVISO OE RESULTADO

PREGAO ELETRÔNICO N* 13/2022

CONVOCACAO de 2* COLOCADO
A Prefeitura Municipal de 8rasnorte*MT, considerando que a empresa KAIO

RODOLFO OA SILVA TOMAZONl, inv<r«ta no CNPJ 42 471.988/0001*17 pediu rescis3o
amigável a qual foi cor^cedida, torna publico para conhecimento dos interessados o
resultado da convocaçáo dos colocados remanescenies da LkItaçSo com modalidade
PregSo Eletrônico N« 013/2022,onde a empresa JS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA inKrita
no CNPJ 41.43162I/CN50 1 07 foi habilitada para assumir o itern < 02 ● PLANTADCIRA
PARA PLANTIO DIRETO, COM NO MINIMO 5 UNHAS no vákif tOlâl fmal de 8551.700,00
(Cinquenta e um mll e setecentos reais) como 2* colocado.

brísnorl€*MT, 21 de junho de 2023.
DAViO EDUARDO CAERON

transparência do município

solicitado pelo e*rnail:

Slo Pedro dos Crentes ● MA, 21 junho dc 2023.

SEM Al AS DA SUVA MORAIS

Pregneiro
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